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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 69 DE 2025
Em 4 de junho de 2025



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 2 de junho de 2025, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 64, de 2025, de sua autoria, que “altera a Lei nº 3.837, de 25 de maio de 2004, que criou o Conselho Municipal de Proteção ao Meio Ambiente – COMUPAM”,  seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica do Município.






Vereador Flavio Habitzreiter
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos
















PROJETO DE LEI Nº 64, DE 15 DE MAIO DE 2025

Altera a Lei nº 3.837, de 25 de maio de 2004, que criou o Conselho Municipal de Proteção ao Meio Ambiente – COMUPAM.

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 3.837, 25 de maio de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º O COMUPAM será constituído por até 50% (cinquenta por cento) de representantes do Poder Público e no mínimo 50% (cinquenta por cento) de representantes da sociedade civil organizada, conforme relação que segue: 

I – Representantes do Poder Público:
a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
b) Secretaria Municipal de Saúde.
c) Secretaria Municipal de Educação.
d) Secretaria Municipal de Agricultura.
e) Secretaria Municipal de Obras e Viação.
f) Secretaria Municipal de Assistência Social.
g) 3º Grupo de Polícia Ambiental - Brigada Militar.
h) Universidade Estadual do Rio Grande do Sul.
i) 21ª  Coordenadoria Regional de Educação – CRE.

II - Representantes da sociedade civil organizada: 
a) Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Três Passos.
b) Associação Riograndense de Empreendimentos de Assistência Técnica e Extensão Rural – EMATER.
c) Associação de Apicultores da Região Celeiro – APICELEIRO.
d) Representantes da Associação de Suinocultores de Três Passos – ASSUIPASSOS.
e) Associação dos Profissionais de Engenharia da Região Celeiro – APERC.
f) União Três-passense de Associações de Bairros.
g) Escola Particular - Colégio Ipiranga.
h) Clubes de serviço.
i) Aegea Saneamento.
Parágrafo Único. As entidades referidas nos incisos I e II deste artigo indicarão representantes titulares e suplentes, os quais serão nomeados pelo Prefeito Municipal, através de Decreto.” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone: (55) 3522 1210
E-mail: camara@trespassos.rs.leg.br   Site: www.trespassos.rs.leg.br

Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone: (55) 3522 1210
E-mail: camara@trespassos.rs.leg.br   Site: www.trespassos.rs.leg.br
image1.png




